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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 01.0d0724sSECULT 

A Secretária Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico, no uso de suas 
funções e atribuições, veem abrir o presente Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO No 01.050724-SECULT, para a Contratação de atração musical (TARCÍSIO DO 
ACORDEON), para realização de 01 (um)  show  no dia 26/08/2024, com horário de inicio a ser 
definido entre as partes e com duração de 1 hora e 20 minutos, em comemoração ao aniversário de 
168 anos do município de Santa Quitéria/CE, com a empresa TA  SHOWS  LTDA, inscrita no 
CNPJ no 43.202.769/0001-03. 

1 — JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTFtATACAO 

Considerando a chegada do aniversario (168 anos) do município de Santa Quitéria 
/Ceara, e que as comemorações do aniversário de emancipação política do município já 
fazem parte do calendário municipal de eventos; 
Pretende-se a contratação do artista TARCÍSIO DO ACORDEON, por via de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para se apresentar em local público (Parque de 
Exposição do município de Santa Quitéria - Ceara), aberto gratuitamente ao público, na noite 
de 26/08/2024. Destacamos que se trata de festa popular e que vem sendo realizada ao 
longo dos anos em nossa municipalidade. 

Além da oportunidade de comemorar os 168 anos de existência do município, o 
evento proporcionará geração de renda no município através do aquecimento do comercio 
local e dos ramos gastronômicos, de prestação de serviços e hoteleiros, dentre outros, pois, 
eventos de proporções como as que se irá realizar, com a participação de atrações 
renomadas, atrai público de todas as localidades, fator que sem dúvidas incrementará 
grande volume de recursos à economia no cidade no decorrer de sua realização, aquecendo 
em muito os ramos de atividades já descritos. 
Como bem destacado, eventos com as características, custeados com recursos públicos é 
plenamente justificável visto que produz o incremento de receitas aos munícipes e ao 
município, pois é sem dúvida mobilizará grande público, visto que envolve além de Santa 
Quitéria, municípios circunvizinhos. 

A escolha da atração musical TARCÍSIO DO ACORDEON, realizada diretamente com 
a empresa, TA  SHOWS  LTDA por via de INEXIBILIDDE DE LICITAÇÃO está fundamentada 
nos preceitos legais da norma que rege as licitações públicas, visto que a mencionada 
atração é considerada pela opinião pública e critica especializada como uma atração 
nacionalmente conhecida em virtude de seus  shows  de excelente qualidade realizados por 
todo pais. Além disso a banda se apresenta constantemente em programas de tv e é matéria 
em várias revistas e jornais, gozando de excelente conceito e aceitação popular, levando em 
sua bagagem CD 's, DVD 's, acessórios oficiais e produtos diversos lançados no mercado. 

Por todo exposto, não pairam dúvidas sobre possibilidade legal da contratação por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, tendo em vista que a atração em questão possui todos os 
pré-requisitos necessários para tanto, tais como: reputação, experiência, aceitação popular, 
reconhecimento nacional e conhecimentos compatíveis com a dimensão do evento que se 
propõe a oferecer a Administração municipal aos seus munícipes e visitantes, JUSTIFICA-SE 
a presente contratação nos termos e moldes apresentados no anexo deste, a saber, 
detalhamento dos produtos. 

2 — JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO: 
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licitação para contratação da Administração Pública. No entanto, existem hipótesesque 
a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecução dos interessé'soúbliCos'. 
Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse 
público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de substituir 
a licitação por procedimentos expressamente previstos. 

Assim, é de se concluir que, em se tratando de contrato administrativo, a 
dispensa de licitar deve ser a exceção, ocorrendo apenas nos restritos casos autorizados 
pela lei. Essa previsão é plenamente justificável quando a hipótese se encaixar nos cânones 
legais enunciados nos distintos casos em que o contrato a ser travado pode ser concretizado 
independentemente de licitação. 

Dito isso, se torna imprescindível, se efetivar a contratação referida e sua 
posterior despesa, salientando, a inexigibilidade de licitação, em razão da atração a ser 
contratada, se tratar de artista consagrado pela critica especializada e pela opinião pública, 
decorrentes de desempenho anteriores, tornando a sua apresentação de inviável competição 
e, indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do evento a ser realizado, como 
também, a contratação direta com a empresa detentora da exclusividade para a 
comercialização do  show  da atração em tela. 

Por tudo exposto, resta sobejamente provado que a Inexigibilidade de Licitação 
para o serviço pretendido, mostra-se imprescindível. 

3 - FUNDAMENTO JURÍDICO: 

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e 
alienações é uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme 
ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal no 14.133/21, ressalvados os casos 
em que a administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, 
dispensável e inexigível.  

"Art.  37 - A administração pública direta e indireta de 
aualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência." E também, a seguinte:  

XXI - ressalvados os casos especificados na  
legislação, as obras, servicos, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública  
que assegure iaualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da  
proposta, nos termos da lei, o aual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica  
indispensável a garantia do cumprimento das obrigações." 

Rua Professora Emestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
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Assim, como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a cél- .rgo , 
de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional ressáNbu 
algumas situações, a serem previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a 
Administração Pública do procedimento licitatório. São os casos de licitação dispensada, 
dispensável e inexigibilidade de licitação, institutos diversos previstos na Lei Federal no 
14.133/21. 

Por outro lado, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de 
promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade 
nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer. 

4 — FUNDAMENTAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE: 

0 caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei 
classifica como licitação inexigível, pois a justificativa da contratação já delineada no Termo 
de Referencia, parte integrante deste processo administrativo, fica caracterizada como tal. 

Segundo a Lei Federal no 14.133/21, em hipóteses tais, a administração pode 
efetivamente realizar a contratação direta para o serviço pretenso, mediante 
inexigibilidade de licitação, conforme artigo 74, II do referido diploma,  in  verbis:  

"Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:  

II - Contratacão de orofissional do setor artístico,  
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela critica especializada ou_pela opinião pública" 

(Grifado para destaque) 

A análise da situação fática aqui disposta para o objeto pretenso busca perquirir, 
em suma, se restou configurada alguma das situações legais previstas no  art.  74 da Lei de 
Licitações, mais especificamente em seu inciso II. 

Os ilustres juristas Benedicto de  Tolosa  Filho e  Luciano  Massao  Saito,  em sua 
obra denominada "Manual de Licitações e Contratos Administrativos", ensina que: 

"A hipótese de inexigibilidade para a contratação de 
artista é a mais pacifica, desde que o escolhido, 
independentemente de estilo que, diga-se de passagem, 
é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos 
especializados e pelo gosto popular. 

0 artista tem que ser conhecido, mas não precisa, 
necessariamente ser excepcional. 

Rua Professora Emestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
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Com a grande extensão territorial e o regionalismo de 
cultura existente no Brasil, com o afloramento 
regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de 
consagração popular deve ser tomado de forma 
particularizada, isto 6, um artista muito popular no norte 
pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua 
região a licitação é inexigivel". 

No tocante a subjetividade concernente .6 contratação pretendida de  show  
artístico, conclui-se que não há parâmetros de objetividade hábeis para deflagrar 
procedimento de disputa. Sendo assim, de forma liquida e certa, a licitação,  "in  casu", não 
é possível. 

Nesse sentido o saudoso Margal Justen Filho, ensina que nestes casos: 

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que 
não haverá critério objetivo de julgamento. Será 
impossível identificar um Angulo único e determinado 
para diferenciar as performances artísticas. Dai a 
caracterização da inviabilidade de competigão". 

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a 
administração pode (e deve) efetivamente substituir o processo licitatório, realizando a 
contratação direta por inexigibilidade. 

Portanto, a razão desta contra' tação encontra respaldo no  Art.  74, inciso II, da 
Lei no 14.123/21, bem como, nos ensinamentos de ilustres juristas, que viabiliza a 
contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas 
por este dispositivo. 

5 — RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 

Como se sabe, o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta 
mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de 
licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a razão da 
escolha do contratado, a teor do inciso VI do artigo 72 da Lei Federal no 14.133/21. 

Considerando a chegada do aniversario (168 anos) do município de Santa Quitéria 
/ Ceara, e que as comemorações do aniversário de emancipação política do município já 
fazem parte do calendário municipal de eventos; 

Pretende-se a contratação do artista TARCÍSIO DO ACORDEON, por via de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para se apresentar em local público (Parque de Exposição 
do município de Santa Quitéria - Ceara), aberto gratuitamente ao público, na noite de 
26/08/2024. Destacamos que se trata de festa popular e que vem sendo realizada ao longo 
dos anos em nossa municipalidade. 

Além da oportunidade de comemorar os 168 anos de existência do município, o 
evento proporcionará geração de renda no município através do aquecimento do comercio 
local e dos ramos gastronômicos, de prestação de serviços e hoteleiros, dentre outros, pois, 
eventos de proporções como as que se irá realizar, com a participação de atrações 
renomadas, atrai público de todas as localidades, fator que sem dúvidas incrementará 

Rua Professora Emestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62200-000 CNP3: 07.725.138/0007-05 



PREF EI TURA 0 
 

GI Santa 
Quitéria 

Prefeitura de 
Santa Quitéria 

grande volume de recursos à economia na cidade no decorrer de sua realização, IPiendo 
em muito os ramos de atividades já descritos.  

Como bem destacado, eventos com as características, custeados com recursos 
públicos é plenamente justificável visto que produz o incremento de receitas aos rriunkipes 
e ao município, pois é sem dúvida mobilizará grande público, visto que envolve além de 
Santa Quitéria, municípios circunvizinhos. 

A escolha da atração musical TARCÍSIO DO ACORDEON, realizada diretamente 
com a empresa, TA  SHOWS  LTDA por via de INEXIBILIDDE DE LicrrAçÃo está 
fundamentada nos preceitos legais da norma que rege as licitações públicas, visto que a 
mencionada atração é considerada pela opinião pública e critica especializada como uma 
atração nacionalmente conhecida em virtude de seus  shows  de excelente qualidade 
realizados por todo pais. Além disso a banda se apresenta constantemente em programas 
de tv e é matéria em várias revistas e jornais, gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, levando em sua bagagem  CD's,  DVD 's, acessórios oficiais e produtos diversos 
lançados no mercado. 

Por todo exposto, não pairam dúvidas sobre possibilidade legal da contratação por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, tendo em vista que a atração em questão possui todos os 
pré-requisitos necessários para tanto, tais como: reputação, experiência, aceitação popular, 
reconhecimento nacional e conhecimentos compatíveis com a dimensão do evento que se 
propõe a oferecer a Administração municipal aos seus munícipes e visitantes, JUSTIFICA-
SE a presente contratação nos termos e moldes apresentados no anexo deste, a saber, 
detalhamento dos produtos. 

6 — JUSTIFICATIVA DO PRECO: 

Como se sabe, o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta 
mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de 
licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa 
do prego, a teor do inciso VII do artigo 72 da Lei Federal no 14.133/21. 

No concernente ao prego para a contratação almejada, deve-se verificar a 
razoabilidade do prego a ser desembolsado pela administração pública e definir sobre a 
validade da contratação direta, por inexigibilidade, do  show  da atração musical em local 

público. 

0 modo mais simples e normal é que a Administração Pública celebre contrato 
diretamente com o artista. Outro modo é quando essa contratação é realizada através de 
um empresário representante do artista. Para a devida caracterização da hipótese legal 
invocada, é necessário que o artista seja representado exclusivamente pela empresa 
contratada, de maneira a garantir que o menor prego por aquela apresentação seja 
alcançado, eliminando a presença de intermediários no negócio. 

Neste tocante, a empresa TA  SHOWS  LTDA, inscrita no CNPJ no 

43.202769/0001-03 apresentou proposta no valor global de R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais) para sua apresentação, cujo valor do cachê se encontra dentro dos 
limites e padrões praticados pela artista no mercado, em razão da mesma haver apresentado 
notas fiscais com outras entidades comportando valores equivalentes ao da contratação 
pretensa, estando compatível com o interesse público, sempre levando em consideração a 
grandiosidade do evento, e ainda, apresentou aptidão habilitatória, conforme documentos 
acostados aos autos deste processo. 

Rua Professora Emestina Catunda,  SO,  Plana/to Piracicaba 
Santa Quitéria - Ceara - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725.138/0007-05 
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mercado artístico, sabe-se que este possui valores costumeiramente elevados, ,r2a ertdo 
possível a contratação desse  show,  para essa mesma finalidade ou natureza,  Or;  if•ile.go 
inferior ao ofertado, cuja modicidade se conclui pela conveniência do  show  que é 
apresentado pelo mesmo e pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, 
experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços 
objeto da contratação direta. 

E imperioso ressaltar que no valor acima mencionado referente ao cachê do  
show,  cifras da contratação onde já estão inclusas todas as despesas inerentes à 
apresentação do  show  artístico. 

Portanto, JUSTIFICA-SE o presente valor proposto para a contratação nos termos 
e moldes. 

7 - DOTACAO ORCAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS: 

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente 
contratação encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal e correrão por 
conta da classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico. 
- Projeto/Atividade: 2601 - 23 122 0002 2.098 - Manutenção e Funcionamento das 
Atividades vinculadas ao Turismo 
- Fonte de Recurso: 1500000000 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 
- Origem de Recursos: Próprios 

Pelo exposto, submeto o presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação e anexo à devida apreciação jurídica. 

Santa Quitéria-CE, 05 de julho de 2024. 

Maria do Socorro Martins Farias 
Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico 

Rua Professora Emestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNP.3: 07.725.738/0007-05 
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ANEXO I 

MINUTA CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO No 	- 	/ 	, QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO, COM 
TA  SHOWS  LTDA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: Rua 
Professora Ernestina Catunda, no 50 - Bairro Piracicaba - Santa Quitéria - Ceará - 
CEP: 62280-000, inscrita no CNPJ/MF no 07.725.138/0001-05, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico representada, nesse caso, pela 
Secretária, tendo como autoridade competente a Sra. Maria do Socorro Martins Farias, 
portadora do CPF no 075.155.137-64, doravante denominada CONTRATANTE, com TA  
SHOWS  LTDA, situada no endereço: Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 663, andar 1, 
sala 1, Colonia Imperial. CEP: 56.328-800, Cidade Universitaria, Petrolina/PE, inscrita 
no CNPJ/MF n.o 43.202.769/0001-03, representada, nesse caso pelo Sr. Alberto Salomão 
Cavalcanti Simões, portadora do CPF n.o 061.072.744-30, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de atração musical (TARCÍSIO 

DO ACORDEON), para realização de 01 (um)  show  no dia 26/08/2024, com horário 
de inicio a ser definido entre as partes e com duração de 1 hora e 20 minutos, em 
comemoração ao aniversário de 168 anos do município de, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. A Inexigibilidade no 01.050724-SECULT e a Autorização de Contratação 

Direta; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de até 60 (sessenta) dias contados da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO E PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor global da contratação é de R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta mil 

Pua Professora Ernestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
Santa Quite ria - Ceara - CEP: 62280-000 CNR7: 07.725.138/0001-0S 
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas epinaketas 

Fi 
 decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s iais,,1,' 

trabalhistas, previdenciários, fiscais'e comerciais incidentes, taxa de administragef , fretp, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataaa..° 

5.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.2.1. 0 pagamento será efetuado antecipadamente de forma parcial, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 
5.2.2. 0 contratado emitirá nota fiscal correspondente ao valor da antecipação de 
pagamento correspondente a R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), tão 
logo, seja prestada garantia do valor antecipado no ato da assinatura do contrato, para 
que o pagamento antecipado seja efetuado. 
5.2.3. 0 pagamento será efetuado da seguinte forma: 
5.2.4. 0 valor global do contrato correspondente a R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) 

5.2.4.1. 0 pagamento será realizado antecipadamente de forma parcial, nos seguintes 
moldes: 
5.2.4.2. 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato; 
5.2.4.3. 50% (cinquenta por cento) em até 48 horas após o  show  

5.2.5. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente 
da Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico. 

5.2.6. Justificativa da antecipação de pagamento: 
A antecipação de pagamento na administração pública tem caráter excepcional, conforme dispõe os  arts.  

62 e 63, §2°,  III  da Lei n° 4.320/1964 c/c o  art.  38 do Decreto n° 93.872/1986, vejamos:  

"Art.  38. Não  sera  permitido o pagamento antecipado de 
fornecimento de materiais, execução de obra, ou prestação 
de serviço, inclusive de utilidade pública, admitindo-se, 
todavia, mediante as indispensáveis cautelas ou garantias, 
o pagamento de parcela contratual na vigência do respectivo 
contrato, convênio, acordo ou ajuste, segundo a forma de 
pagamento nele estabelecida, prevista no edital de licitação 
ou nos instrumentos formais de adjudicação direta." 

A Lei de Licitações no 14.133/21, também trouxe no seu contexto a vedação de pagamento antecipado, 
sendo permitido com a tomada de alguns cuidados, assim disposto:  

Art.  145. Não  sera  permitido pagamento antecipado, parcial 
ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação 
de serviços. 

§ 10  A antecipação de pagamento somente  sera  permitida 
se propiciar sensível economia de recursos ou se representar 
condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente 
justificada no processo licita tório e expressamente prevista 
no edital de licitação ou instrumento formal de contratação 
direta. 

Apesar de o arcabouço legal supramencionado induzir à percepção de inviabilidade de pagamento à vista pela 
prestação de serviços, o Tribunal de Contas da União já demonstrou o entendimento de que o pagamento antecipado 
é admitido em situações excepcionais (AcórdSos 1.341/2010, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer; 
e 1.160/2016, de relatoria do Ministro Augusto Nardes, todos do Plenário do TCU), ocasiões em que a AP deve 
demonstrar o interesse público em se adotar tal pratica, bem como obedecer aos seguintes critérios: 
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	que o pagamen4 antexpfsado represente condição 
sem a qual não seja possível obter o bem ou 
assegurar a prestação do serviço, ou propicie 
sensível economia de recursos, 
existência de previsão no edital de licitação ou nos 
instrumentos formais de contratação direta e, 
adoção de indispensáveis cautelas ou garantias. 

Tal possibilidade encontra respaldo, principalmente, no bojo do entendimento jurisprudencial do Tribunal de Contas da 
Una°, senão vejamos: 

"A antecipação de pagamento somente deve ser 
admitida em situações excepcionais em que ficar 
devidamente demonstrado o interesse público e 
houver previsão edita/Ida, sendo necessário exigir 
do contratado as devidas garantias que assegurem 
o pleno cumprimento do objeto, a fim de evitar 
expor a Administração a riscos decorrentes de 
eventual inexecução contratual. Acórdão 
554/2017-Plenário Relator: VITAL DO REGO." 

"0 pagamento antecipado em contrato 
administrativo é procedimento excepcional que 
somente deve ser admitido quando presentes as 
devidas justificativas e observadas certas 
condições, como a prestação de garantia e a 
concessão de desconto pelo contratado. Acórdão 
817/2018-Plenário." 

"São requisitos para a realização de pagamentos 
antecipados: i) previsão no ato convocatório;  ii)  
existência, no processo licitatório, de estudo 
fundamentado comprovando a real necessidade e 
economicidade da medida; e estabelecimento de 
garantias especificas e suficientes que resguardem 
a Administração dos riscos inerentes à operação. 
Acórdão 2856/2019-Primeira Câmara." 

Tais posicionamentos da Corte de Contas também balizou as diretrizes da Orientação Normativa n° 37 da AGU, que 
norteia os casos de contratações com a necessidade de pagamento antecipado,  in  verbis: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 37, DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2011 (*) "A ANTECIPAÇÃO DE 
PAGAMENTO SOMENTE DEVE SER ADMITIDA EM 
SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADA 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO, 
DEMONSTRANDO-SE A EXISTÊNCIA DE INTERESSE 
PÚBLICO, 	OBSERVADOSOS 	SEGUINTES 
CRITÉRIOS: 1) REPRESENTE CONDIÇÃO SEM A 
QUAL NÃO SEJA POSSÍVEL OBTER 0 BEM OU 
ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, OU 
PROPICIE SENSÍVEL ECONOMIA DE RECURSOS; 2) 
EXISTÊNCIA DE PREVISÃO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO OU NOS INSTRUMENTOS FORMAIS DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA; E 3) ADOcÃo DE 
INDISPENSÁVEIS GARANTIAS, COMO AS DO  ART.  
56 DA LEI No 8.666/93, OU CAUTELAS, COMO POR 
EXEMPLO A PREVISÃO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR 
ANTECIPADO CASO NÃO EXECUTADO 0 OBJETO, A 
COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DE PARTE OU 
ETAPA DO OBJETO E A EMISSÃO DE TÍTULO DE 
CRÉDITO PELO CONTRATADO, ENTRE OUTRAS." 
REFERÊNCIA:  Arts.  40, inc. XIV, letra "d" e 56 da 
Lei no 8.666/93;  art.  38 do Decreto no 93.872, de 
1986; Parecer PGFN/CJU/COJLC No 444/200; 
Acórdão TCU 1.552/2002 - Plenário, 918/2005 - 2a 
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4.V• 
Assim, a situação sob análise parece autorizar o pagamento antecipado, uma vez que possui amparo  leg$  7idiso,, 
essa unidade administrativa, destacou em outro termo justificativo a importância da apresentação do aft7stie7ii'a a 
economia do município, ainda esclareceu que tal pagamento é condição para que seja assegurada a execução dos 
serviços. 

Portanto, tendo como embasamento as decisões do TCU e Orientação Normativa da AGU, vislumbra-se a viabilidade 
do pagamento antecipado da referida contratação por inexigibilidade. 

Para tanto, é preciso que haja previsão no contrato, ou nos instrumentos que formalizam a contratação direta, 
mediante oferecimento de indispensáveis garantias ou cautelas, efetivas e idôneas, com clara indicação de que este 
seria a única forma de viabilizar a referida contratação. 

0 pagamento antecipado sempre está acompanhado de um grau de risco em relação à inadimplé'ncia do particular. 0 
contratado pode vir a receber os valores sem implementar sua obrigação, seja propositalmente ou por situações 
imprevisíveis à sua vontade. Para tanto, além das garantias passíveis de serem exigidas normalmente, ou seja, 
corriqueiramente nos contratos, e listadas nos incisos do  art.  96 da Lei Federal no 14.133/21, a administração pública 
poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento antecipado  (art.  145, §20, da Lei 
Federal no 14.133/21), assim dispostos:  

Art.  96. A critério da autoridade competente, em 
cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão 
no edital, prestação de garantia nas contratações 
de abras, serviços e fornecimentos. 

§ 10  Caberá ao contratado optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da divida 
pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia;II - seguro-
garantia;  
III  - fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
IV - titulo de capitalização custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total.  (Incluído pela 
Lei no 14.770, de 2023)  
"Art. 	 145 

(•••) 
§ 2o A Administração poderá exigir a prestação de 
garantia adicional como condição para o 
pagamento antecipado. 

Tais precauções buscam evitar indiscriminados privilégios contratuais em favor de determinado segmento empresarial, 
devendo o gestor avaliar e justificar a necessidade, a oportunidade, as regras de mercado e a vantagem para a 
Administração em antecipar dito pagamento e em que percentuais, tudo isso sob o julgo da sua discricionaridade e 
responsabilidade pessoal. 

Ultrapassando a análise do valor cobrado, e por fim, mas não menos importante, vale frisar a dificuldade encontrada 
pelos entes federativos na contratação de  shows  artísticos, em razão da necessidade de pagamento antecipado, ao 
menos parcial, do valor proposto e contratado. 
E certo que o entendimento exposto acima estará sujeito à apreciação pelo setor jurídico competente para que, caso 
a opinião técnica seja favorável pela concordância da tese aqui apresentada seja possível a finalização do processo 
pertinente. 

Portanto, JUSTIFICA-SE a antecipação de pagamento da pretensa contratação nos termos e moldes. 

5.3. FORMA DE PAGAMENTO 
5.3.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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Pagin 5.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a o em 
bancária para pagamento. 

5.3.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na/igiL*Eib' 
aplicável. 

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

5.3.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os pregos contratados são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do 
serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecug'ão total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 
15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual  period°.  

7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não-redu  in' .  essF , 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contbappiedeto 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da gai-ahtia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, 
de 2021; 

8.1.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta; 

8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
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<5, 9. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
1.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

1.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  60  da LGPD. 

1.3.E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

1.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

1.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

1.6.E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

1.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

1.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

1.9.0 Contratado deverá prestar, - no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

1.10. 	Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

1.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
1.11. 	0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE ExEcugÃo 
10.1. Fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 1% (um por cento) do 
valor corresponde a 50% (cinquenta por cento) do valor global do contrato, nos moldes do  
art.  96 da Lei no 14.133/2021. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado 

que 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
I) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei no 12.846, de  lo  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §20, da 
Lei);  
ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §40, da Lei); 
iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  
156, §5o, da Lei); 
iv)Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7o). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada, se houver, ou  sera  cobrada 
judicialmente  (art.  156, §80). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art.  158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1o): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuRtamen3rs 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidAma 	rida 
Lei  (art. (art.  159) 	 OP;  

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla 'defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei no 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser 

prorrogada, mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

- Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico. 
- Projeto/Atividade: 2601 - 23 122 0002 2.098 	Manutenção e Funcionamento das 
Atividades vinculadas ao Turismo 
- Fonte de Recurso: 1500000000 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 
- Origem de Recursos: Próprios 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-go  pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 

da Lei no 14.133, de 2021. 
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15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições confiratuaV, Os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco- por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei no 14.133, de 2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei no 
14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, 
e ao  art.  80, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 
17.1. E eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §10  da Lei no 14.133/21. 

Santa Quitéria/CE, 	de 	 de 20__. 

Maria do Socorro Martins Farias 
Secretária Municipal de Cultura e Desenvolvimento Turístico 

CONTRATANTE 

Alberto Salomão Cavalcanti Simões 
TA  SHOWS  LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
	

TESTEMUNHA 
NOME 
	

NOME 
CPF: 
	 CPF: 
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